
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 
 

R E Q U E R  I N F O R M A Ç Ã O  D A
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
EDUCAÇÃO  (SME),  REFERENTE  AO
ATENDIMENTO DOS CUIDADORES DE
ALUNOS COM DEFICIÊNCIA – CADS, NA
REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe o Artigo 161 e 162, Parágrafo 3º, Inciso V e VI, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá, solicito ao Senhor Presidente o envio deste Requerimento ao Senhor
Prefeito  Municipal  de  Cuiabá  e  a  Senhora  Secretária  Municipal  de  Educação,  referente  ao
Atendimento  dos  Cuidadores  de  alunos  com  Deficiência  –  CADs,  na  Rede  Municipal  de
Educação. 
  
- Qual é o número atual de Cuidadores de Alunos com Deficiência (CADs) que a Secretaria Municipal
de Educação possui?    
-  Gostaria  de  solicitar  uma  cópia  do  contrato  Nº  032/2023  firmado  com  a  empresa  Conviva,
acompanhada da cópia da Convenção Coletiva de Trabalho (CCT). 
-  Qual  é  a  porcentagem de desconto no pagamento dos Cuidadores  de Alunos com Deficiência
(CADs)? são conforme estabelecidos na Convenção Coletiva de Trabalho (CCT), e qual é o montante
líquido do salário recebido por cada profissional? 
  

JUSTIFICATIVA 
  

 considerando suposta irregularidade recebidas sobre possíveis descontos nos salários dos profissionais
CADs, o que pode acarretar prejuízos significativos para esses colaboradores, torna-se imperativo
investigar a questão. Além disso, constatamos que há uma falta de clareza em relação às informações
contidas no contrato atual com a empresa Conviva. Essa lacuna de informações nos impede de ter uma
compreensão completa da situação, destacando a necessidade urgente de solicitar os esclarecimentos
pertinentes para assegurar a equidade e a transparência nas relações trabalhistas dos profissionais
envolvidos. 
Compreendo  que  estas  informações  são  essenciais  para  os  vereadores,  para  conhecimento  e
fiscalização dos municípios com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá com
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previsão Regimental no Art.2º, 3º de papel fiscalizador. 
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta casa para o conhecimento
do  presente requerimento,  bem  como, é  premente  a  solicitação  das  informações  da  Secretária
Municipal de Educação a prestar esclarecimentos atinentes aos assuntos ora apontados. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 23 de fevereiro de 2024.

 
 
 

Kássio Coelho (Câmara Digital) - PRD
 

 Vereador
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